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 Reconhecida pelo acórdão a origem não lícita dos valores, bem 

como a ocultação/dissimulação desses montantes, caracterizada a 

prática da conduta do artigo 1º da Lei 9613/98, independentemente 

da condenação do agente pelos crimes antecedentes, não se 

exigindo a demonstração de toda a cadeia e caminho seguido por 

esses valores. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA 

EGRÉGIA SEÇÃO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 

 

 

 

 

Apelação Criminal nº 0068698-15.2017.8.26.0050  

 

 

 

 

 

   O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos 

autos de Apelação Criminal nº 0068698-15.2017.8.26.0050, em que figura 

como apelante ELINA PAULA CURES KOUR, vem perante Vossa Excelência, 

com fundamento no art. 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, 

art. 255, § 2o, do RISTJ e art. 1.029 do Código de Processo Civil, interpor 

RECURSO ESPECIAL  para o Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

pelos motivos adiante aduzidos: 

 

 

1 – RESUMO DOS AUTOS 

   O Juízo de Direito da 18ª Vara Criminal da Comarca da Capital 

condenou ELINA PAULA CURES KOUR à pena de 13 anos, 1 mês e 6 dias de 

reclusão, em regime inicial fechado, e pagamento de 210 dias-multa, 

como incursa no artigo 1º, “caput”, da Lei 9613/98, por 07 vezes na forma 
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do artigo 71, “caput”, do Código Penal; no artigo 1º, “caput”, da Lei 

9613/98, por 13 vezes na forma do artigo 71, “caput” do Código Penal e 

no artigo 1º, “caput”, da Lei 9613/98, por 02 vezes na forma do artigo 71 

do Código Penal, todos em concurso material de crimes (artigo 69 do 

Código Penal). 

  Acolhendo a denúncia então oferecida pelo Promotor de 

Justiça atuante junto ao GEDEC, e com base nos elementos colhidos nos 

autos, a r. sentença de primeiro grau reconheceu as seguintes condutas 

de lavagem de dinheiro: 

“A) sete delitos, configurados em operações com o intuito de omissão de 

valores e ocultação de patrimônio vitimando a Receita Federal (cheques 

administrativos nos valores de R$ 150.000,00 e R$ 200.000,00, no final dos 

anos de 2008 e 2009); 

B) treze delitos, configurados em depósitos realizados, em cheques 

sequenciais, pela empresa "Top Shore Ilhabela", na conta da acusada, em 

valores inferiores a R$ 5.000,00, entre os anos de 2007 e 2009; 

C) dois delitos, configurados na aquisição de dois bens imóveis, cujos 

pagamentos finais e quitações ocorreram em quatro dias, totalizando 

quase R$ 400.00,00 pela acusada, mas declarados apenas R$ 79.412,34.” 

  Interposta apelação pela defesa, a C. 14ª Câmara Criminal 

deferiu provimento ao recurso, absolvendo a ré. 

  Eis o teor do v. acórdão ora recorrido (fls. 1477/1498), 

trasladado na íntegra (por imagem):  
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  Assim decidindo, a Egrégia Corte Paulista contrariou e negou 

vigência ao disposto no artigo 1º, “caput” e no artigo 2º, e parágrafos, da 

Lei 9613/98, autorizando o presente inconformismo, com base na alínea 

“a” do inciso III do art. 105 da CF, com a seguinte tese: 

 

 

 

 

2 – DA NÃO 

INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 07, STJ 

- PROVA EXPRESSAMENTE RECONHECIDA NO V. ACÓRDÃO - MENOR 

VALOR ATRIBUÍDO À PROVA 

 

    Conforme se verá adiante, não se pede a reapreciação das 

provas produzidas nos autos. Mas a revaloração das provas reconhecidas 

incontroversa e expressamente no v. acórdão ora recorrido.  

 

    Com efeito, sabe o recorrente que o Colendo SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA já delimitou as hipóteses em que, 

excepcionalmente, se admite a ‘revaloração probatória’: (1) a prova cuja 

revaloração se deseja deve ser incontroversa no ato decisório (AgRg no 

AREsp 693175/MT) e deve estar nele bem delineada ou transcrita (AgRg 

no REsp 1610298/GO); (2) a ‘revaloração’ deve estar adstrita à 

interpretação jurídica acerca dos elementos incontroversos; (3) a 

‘revaloração’ deve estar adstrita à conclusão acerca dos elementos 

admitidos. Nunca a exigir o regresso à análise do conteúdo da prova (AgRg 

no AREsp 813314 / SP); (4) a necessidade de ‘revaloração’ deve decorrer 

de violação à lei (AgRg no REsp 1250675/SC). 

 

LAVAGEM DE CAPITAIS. AUTONOMIA DA CONDUTA. DESNECESSIDADE DE 

CONDENAÇÃO OU PROCESSO PELOS CRIMES ANTECEDENTES.   

Reconhecida pelo acórdão a origem não lícita dos valores, bem como a 
ocultação/dissimulação desses montantes, caracterizada a prática da 
conduta do artigo 1º da Lei 9613/98, independentemente da condenação 
do agente pelos crimes antecedentes, não se exigindo a demonstração 
de toda a cadeia e caminho seguido por esses valores. 
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    No caso concreto, tais requisitos encontram-se devidamente 

satisfeitos, não havendo violação à Súmula 07 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. De fato, as provas foram reconhecidas de forma 

incontroversa no v. acórdão, nele estando bem delineadas consoante 

transcrições que seguem. Não se pede, ademais, o regresso à análise das 

provas produzidas. Apenas que o valor atribuído às provas reconhecidas 

expressamente no v. acórdão (ensejador de violação a dispositivos de lei 

federal) seja reapreciado, conforme a seguir demonstrado. 

 

     

3 – DA CONTRARIEDADE OU NEGATIVA DE VIGÊNCIA A DISPOSITIVOS DE 

LEI FEDERAL (artigo 1º, “caput” e no artigo 2º, e parágrafos, da Lei 

9613/98) 

 

   Os dispositivos de lei federal violados, matérias analisadas e, 

portanto, prequestionadas nos autos, dizem o seguinte:  

 

Art. 1º  Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 
movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, 
direta ou indiretamente, de infração penal. 

Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa 

 

Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei: 

(...) II - independem do processo e julgamento das infrações penais 
antecedentes, ainda que praticados em outro país, cabendo ao juiz 
competente para os crimes previstos nesta Lei a decisão sobre a unidade 
de processo e julgamento;     

(...) § 1o  A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência 
da infração penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta 
Lei, ainda que desconhecido ou isento de pena o autor, ou extinta a 
punibilidade da infração penal antecedente. 
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    Tem inteira aplicação à hipótese, a lição do saudoso Ministro 

ALIOMAR BALLEIRO, para quem “... denega-se vigência de lei não só 

quando se diz que esta não está em vigor, mas também quando se 

decide em sentido diametralmente oposto ao que nela está expresso e 

claro” (RTJ 48/788). 

 

    Ou, no mesmo sentido, “... equivale negar vigência o fato de 

o julgador negar aplicação a dispositivo específico, único aplicável à 

hipótese, quer ignorando-o, quer aplicando outro inadequado” (REsp 

63.816, RTJ 51/126). 

 

    No caso em tela, o v. acórdão recorrido contrariou ou mesmo 

negou vigência a esses dispositivos de lei federal. 

 

  Com efeito, o v. acórdão acabou por reconhecer a existência 

de indícios suficientes dos crimes antecedentes, ao consignar (fls. 

1495/1498): 

 

“Com efeito, urge considerar que: 

(i) Daniel Gaspar de Carvalho não soube detalhar as 

circunstâncias em que teriam ocorrido os atos de corrupção 

supostamente praticados pela acusada, consignando não ter 

participado das sindicâncias que visavam à sua apuração, 

tendo apenas presidido o procedimento administrativo em 

que se concluiu pela existência de indícios de enriquecimento 

ilícito;  

(iii) Alex Oliveira Silva não apresentou dados mais concretos 

com relação às propinas supostamente pagas pelo antigo 

gestor do Colégio Palmares à acusada, possuindo 

conhecimento direto apenas sobre o que parece ter sido uma 
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tentativa frustrada de cobrança pela acusada e que, portanto, 

não poderia ser objeto de lavagem, tendo em vista a 

inexistência de recebimento de valores ilegais;  

(iv) embora Carlos Flávio Moretti e Carlos Augusto di Lallo do 

Amaral tenham confirmado a prática de atos de corrupção 

pela acusada, não apresentaram detalhes quanto às 

circunstâncias concretas de sua ocorrência notadamente 

quanto aos valores que teriam sido recebidos pela ré. 

É certo que o conjunto probatório sinaliza para a prática de 

diversos atos de corrupção passiva ou de concussão 

pela acusada. 

Neste sentido, os depoimentos das testemunhas 

acima referidas, que confirmaram a existência de um 

esquema de cobrança de propina por parte de fiscais 

tributários do município de São Paulo, do qual a 

acusada faria parte em aparente posição de destaque, 

inclusive, bem como os indícios de uma movimentação 

patrimonial manifestamente desproporcional ao 

salário auferido pela ré como servidora pública.” 

 

 

E, nesse contexto, o v. acórdão expressamente reconhece 

também os atos que configurariam a lavagem de capitais, nos seguintes 

termos: 

 

“Tampouco se ignoram os indícios da prática do crime de 

lavagem de capitais, consubstanciados na existência de 

movimentações financeiras no mínimo inusitadas por parte da 

acusada:  
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(a) emissão de cheques administrativos de elevado valor ao 

final do ano, os quais eram novamente creditados em sua conta 

no início do ano seguinte, 

(b) recebimento do que seria lucro por sua participação 

societária através de diversos cheques sequenciais emitidos em 

uma mesma data, com valores inferiores a R$ 5.000,00, por 

uma empresa com sede em um endereço aparentemente 

comercial e que contava com apenas um único funcionário, e  

(c) o pagamento de mais de cem boletos para a aquisição de 

duas unidades imobiliárias ao longo de apenas quatro dias, 

perfazendo valor diário de R$ 99.513,60 o máximo possível sem 

que se chegasse ao montante diário de R$ 100.000,00.” 

 

  Porém, em que pese reconhecer as condutas de lavagem de 

capitais acima descritas, o v. acórdão retirou o valor probante das palavras 

das testemunhas ouvidas, e das próprias movimentações financeiras 

indicadas, ao concluir que não houve demonstração de prova a permitir a 

condenação pelos crimes antecedentes, indicação do incremento 

patrimonial proveniente de referidos crimes e a correlação direta entre 

estes e os valores apontados como de lavagem de capitais.  

 

A lei de lavagem de capitais, porém, não exige que haja 

condenação, nem mesmo processo, pelos crimes antecedentes para que 

se permita processar e julgar os crimes do artigo 1º da Lei 9613/98.  

 

  Nesse sentido, o artigo 2º da Lei nº 9613/98 expressamente 

estipula que o processo e o julgamento dos delitos de lavagem de bens e 

valores independem do processo e julgamento das infrações penais 

antecedentes. 
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  Referido dispositivo legal, ainda, determina que para o 

processo bastam indícios suficientes da existência da infração penal 

antecedente, sendo a lavagem de capitais punível ainda que o autor do 

crime antecedente seja isento de pena ou extinta sua punibilidade. 

 

  Assim, ao exigir, o v. acórdão, que, ante a inexistência de 

processo pelos crimes anteriores, haja produção de prova hábil à 

condenação pelos delitos antecedentes no mesmo processo em que 

apurados os crimes de lavagem de dinheiro, ou que se demonstre que a ré 

foi a autora de crimes de concussão ou corrupção mencionados pelas 

testemunhas, está esvaziando o tipo penal do artigo 1º da Lei nº 9613/98, 

negando-lhe vigência e contrariando o disposto no artigo 2º da Lei 

referida. 

 

  Veja-se que o v. acórdão reconhece expressamente que há, 

nos autos, testemunhas e elementos que indicam a prática dos crimes 

antecedentes (indicados na denúncia como sendo aqueles previstos nos 

artigos 316/317 do Código Penal), ao consignar (fls. 1496): 

 

“É certo que o conjunto probatório sinaliza para a prática de 

diversos atos de corrupção passiva ou de concussão pela 

acusada. 

Neste sentido, os depoimentos das testemunhas acima 

referidas, que confirmaram a existência de um esquema de 

cobrança de propina por parte de fiscais tributários do 

município de São Paulo, do qual a acusada faria parte em 

aparente posição de destaque, inclusive, bem como os indícios 

de uma movimentação patrimonial manifestamente 

desproporcional ao salário auferido pela ré como servidora 

pública.” 
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  O próprio acórdão retrata, ainda, depoimento de testemunha 

narrando detalhadamente a prática do crime antecedente (fls. 

1493/1494): 

 

“Em seu depoimento judicial, Carlos Augusto di Lallo do Amaral 

declarou, em suma, ter sido auditor fiscal de 1994 a 2014 no 

município de São Paulo, saindo após a operação conhecida 

como “máfia dos fiscais”, celebrando um acordo de 

colaboração premiada. Indagado, esclareceu que existia um 

esquema estruturado para a arrecadação de propinas. A 

acusada participava do esquema, atuando principalmente nas 

regiões Oeste e Sul, abordando principalmente shoppings e 

grandes construções. A propina era tradicionalmente dividida 

da seguinte maneira: 50%  ficava com o chefe, que repassava 

o restante para o diretor, que repassava para o subsecretário 

e a acusada por vezes acertava a propina diretamente e com 

o diretor. Ela tinha essa liberdade de atuação em razão de sua 

habilidade para a realização de grandes “acertos”. Sobre o 

Supermercado Sonda, lembra que ela negociava redução na 

cobrança de IPTU, ameaçando cobranças exorbitantes. Com 

relação ao Colégio Palmares, soube que havia um acerto para 

que realizasse uma cobrança menor, aproveitando-se da 

existência de duas “frentes” do colégio, uma que dava para a 

Avenida Faria Lima, a outra, para uma rua com alíquota 

inferior. Indagado sobre autuações do Colégio Jardim São 

Paulo, afirmou que ouviam mais sobre práticas por outro 

auditor. Questionado sobre motéis, ouviam falar sobre clientes 

a que Barcellos mandava a acusada todos os anos para a 

cobrança de propinas um destes era o Motel Astúrias. 

Indagado sobre a UNIP, confirmou a realização de acordos 

anuais pela ré, de cerca de trinta ou quarenta mil reais. Ainda, 

confirmou a cobrança de propinas pela acusada da Viação 
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Urubupungá por cerca de vinte anos, bem como do Shopping 

Frei Caneca, inclusive com relação à concessão de anistias. 

Indagado sobre o padrão de vidada acusada, relatou que ela 

sempre teve muitos imóveis, apartamento em Moema, casa em 

Campos do Jordão, buffet em suma, possuía bens 

incompatíveis com sua renda auferida como servidora 

pública. Questionado, afirmou que trabalhava no 20º andar, e 

a acusada, no 21º.Por fim, declarou ter tomado conhecimento 

dos fatos narrados através de Joaquim, Ricardo, que havia sido 

chefe, e que existia uma listinha de “clientes” habituais para os 

quais os diretores enviavam os auditores (mídia digital fls. 

1.214/1.215.).” 

 

  É o quanto basta para que se permita o julgamento pelos 

delitos de lavagem de capitais.  

   

O v. acórdão reconhece a existência de prova acerca do crime 

anterior, porém não lhe empresta o valor devido, por entender que, no 

caso concreto, haveria necessidade de que tal prova permitisse também a 

condenação por referidos crimes, porém a lei penal não exige a 

condenação dos delitos antecedentes para a condenação pelo crime do 

artigo 1º Lei nº 9613/98.  

 

  A respeito, já decidiu esse C. STJ: 

 

“PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS 

CORPUS. CRIMES DE FORMAÇÃO DE QUADRILHA, CORRUPÇÃO 

ATIVA E LAVAGEM DE CAPITAIS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 

EXCEPCIONALIDADE. FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A 

PERSECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. INDÍCIOS SUFICIENTES DA 

EXISTÊNCIA DO CRIME ANTECEDENTE. CONFIGURAÇÃO. 
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AUTONOMIA. SIMILITUDE FÁTICA COM AÇÃO PENAL DIVERSA 

TRANCADA. INEXISTÊNCIA. ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA, PECULATO E 

LAVAGEM DE DINHEIRO. CONDUTAS DISTINTAS. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. O trancamento da ação penal por ausência de justa causa exige 

comprovação, de plano e inequívoca, da atipicidade da conduta, 

da ocorrência de causa de extinção da punibilidade, da ausência de 

lastro probatório mínimo de autoria ou de materialidade, o que 

não se verifica nos presentes autos. 

2. Para configuração do crime do artigo art. 1º da Lei n. 9.613/98, 

não é necessário que o acusado tenha sido condenado pelo delito 

antecedente, pois embora derivado ou acessório, o delito de 

lavagem de dinheiro é autônomo, também não se exigindo 

processo criminal ou condenação pelo prévio delito, nem mesmo 

que o acusado seja o autor do delito, bastando, para tanto, a 

presença de indícios suficientes de sua existência, o que se 

verifica da peça acusatória que ora se analisa, bem como porque 

a ação penal que apura o delito de peculato não foi trancada em 

relação aos demais denunciados. Precedentes. 

3. Além dos delitos de associação criminosa e corrupção, a 

denúncia imputa ao recorrente o mecanismo de ocultação de 

valores de origem ilícita utilizado pelos envolvidos, os quais teriam 

sido obtidos por meio do crime de peculato de corréus, de modo 

que não há se falar em bis in idem. 

4. Recurso em habeas corpus improvido. 

(RHC 94.233/RN, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, 

julgado em 21/08/2018, DJe 03/09/2018)” 

 

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS CORPUS. CRIME 

DE LAVAGEM DE CAPITAIS (ART. 1º DA LEI N. 12.683/2012). 

TRÂNSITO EM JULGADO DO CRIME ANTECEDENTE. 

DESNECESSIDADE. AUTORIA E PROVA DA MATERIALIDADE DO 

CRIME ANTERIOR DEVIDAMENTE CARACTERIZADOS. AUSÊNCIA DE 



35 de 57 

 

 

NOVOS ARGUMENTOS HÁBEIS A DESCONSTITUIR A DECISÃO 

IMPUGNADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. O crime de lavagem de dinheiro é apurado de forma autônoma 

em relação ao crime antecedente, até porque são distintos os 

bens jurídicos protegidos. É o que se depreende da leitura do art. 

2º, inciso II, da Lei n. 9.613/1998, razão pela qual, a simples 

existência de indícios da prática de infração penal já autoriza o 

processo para apurar a ocorrência do delito de lavagem de 

dinheiro. 

Precedentes do STF e do STJ. 

2. Na hipótese dos autos, em razão do agravante já ter sido 

condenado por decisão ainda não transitada em julgado, em razão 

da prática do crime previsto no art. 2º, §2º, da Lei 12.850/2013 

(crime antecedente), é intuitivo o descabimento da pretensão de 

suspensão da ação penal em que lhe imputa a prática do crime de 

lavagem de dinheiro, na medida em que, indubitavelmente, se 

afiguram presentes indícios de autoria e prova da materialidade do 

crime antecedente. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no RHC 110.807/RJ, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 

FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 14/05/2019, DJe 

23/05/2019) 

 

  E mais. O próprio acórdão reconhece a existência das 

movimentações financeiras e expedientes adotados para 

ocultar/dissimular a origem ilícita dos valores indicados nos autos. Porém, 

exige que haja demonstração da quantia exata obtida em cada crime 

antecedente e respectiva correlação com os valores indicados como de 

lavagem de dinheiro. 

 

  Cumpre asseverar que é inerente ao conceito, assim como ao 

tipo penal, de lavagem de dinheiro que os agentes adotem procedimentos 
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diversos para ocultar e/ou dissimular a origem ilícita dos bens e valores. 

Não se afigura exigível, por consequência lógica, a demonstração de toda a 

cadeia e caminho seguido pelos valores obtidos ilicitamente, nem mesmo 

que se consiga fazer a direta correspondência entre cada valor ilicitamente 

aferido e cada ato de lavagem de capitais posterior, sob pena de 

esvaziamento e negativa de vigência ao próprio tipo penal do artigo 1º da 

Lei nº 9613/98. 

 

Reconhecendo o v. acórdão que há movimentação financeira 

para ocultar valores não lícitos (apontados como incompatíveis com as 

rendas declaradas e sem demonstração de origem), bem como produção 

de prova testemunhal que confirme o recebimento de valores em delitos 

anteriores (condutas que seriam tipificadas nos artigos 316/317 do Código 

Penal, conforme indicado na denúncia), possível a manutenção da decisão 

condenatória proferida em primeiro grau, ainda que não haja processo e 

condenação pelos delitos antecedentes.  

 

  Por fim, cumpre consignar que, em que pese o acórdão 

afirmar que parte da prova foi produzida anteriormente à instrução 

processual, certo é que as testemunhas que confirmaram a existência dos 

crimes antecedentes e posteriores movimentações financeiras foram 

ouvidas em juízo, assim como reafirmadas judicialmente as provas 

produzidas na fase de investigação. A acusada teve ampla possibilidade de 

conhecimento e rebate das provas, em manifesto atendimento às 

garantias constitucionais da ampla defesa e contraditório.  

 

  Para que dúvidas não restem acerca da viabilidade de 

valoração dos elementos colhidos nos autos, pede-se vênia para trasladar 

a fundamentação e dispositivo da r. sentença condenatória (fls. 

1318/1337): 
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4. DO PEDIDO 

   Ante o exposto, demonstrada a violação dos dispositivos de 

lei federal mencionados, o Ministério Público do Estado de São Paulo 

aguarda seja deferido o processamento do presente RECURSO ESPECIAL, 

a fim de que, submetido à elevada apreciação do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, mereça conhecimento e provimento, para cassar o v. 

acórdão recorrido e restabelecer a condenação imposta pela r. sentença 

de primeiro grau. 

   São Paulo, 10 de julho de 2021. 

 
FÁBIO BRAMBILLA 

 PROMOTOR DE JUSTIÇA DESIGNADO 
                 (PORTARIA Nº 7904/16 – DOE DE 08.07.2016)1 

 
1 DOE DE 08.07.2016: I – Portarias de 07/07/2016 A - Subprocuradoria-Geral de Justiça de Políticas Administrativas 

e Institucionais: Designando: nº 7904/2016 – Fábio Brambilla, 57º Promotor de Justiça da Capital, para, 

com prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, prestar serviços junto à Equipe de 

Recursos Extraordinários e Especiais Criminais, a partir de 1º de julho de 2016.  
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